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PROJETO DE LEI N° 5S 115 

"Cria o Programa Municipal de Quiropraxia e dá outras providências" 

Art. 1°: Fica criado, no âmbito do serviço municipal de saúde, o Programa de 
Quiropraxia. 

Art. 2° - O Programa Municipal de Quiropraxia será estabelecido nas unidades 
municipais de saúde a critério do Poder Executivo Municipal, e será realizado 
exclusivamente, por profissional graduado em Quiropraxia em Universidade Brasileira 
reconhecida e com o devido titulo de Bacharel em Quiropraxia. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Bertioga, 23 de novembro de 2015 
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JUSTIFICATIVA 

segundo a Organização Mundial de Saúde a Quiropraxia é uma das principais 
profissões na área da saúde para avaliar, tratar e prevenir os problemas da coluna 
vertebral e a sua relação com a saúde em geral. 

Os gastos anuais com tratamento de coluna são estimados entre 20 e 50 bilhões de 
dólares nos Estados Unidos. O tratamento por meio da Quiropraxia propicia uma 
economia entre 20% e 60%, além de promover uma recuperação quase três vezes 
mais rápida quando comparada aos tratamentos vigentes. 

Em Bertioga, destaca-se o trabalho da Ora. Lessina Coelho, que atende pacientes na 
Unidade Básica de Saúde de Vicente de carvalho lI. Às quartas e quintas-feiras, ela 
trata de seus pacientes com profissionalismo e dedicação, tendo, por isso, recebido 
elogios de toda a comunidade. 

Essa mesma comunidade por ela atendida reuniu abaixo-assinado com mais de 2500 
assinaturas solicitando que seja mantido em Bertioga, de forma definitiva e por 
profissional graduado, o atendimento de Quiropraxia, fato que reforça a necessidade 
de criação da proposta lei. 


